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RESÍDUOS SÓLIDOS: MANEJO, DISPOSIÇÃO E TRATAMENTO
Elaboração: Téc. Amb. Diego de Toledo Lima da Silva – Técnico Ambiental e Graduando em Engenharia Ambiental. Município: Joanópolis/SP 
INFORMAÇÕES DO CURSO
Este curso possui duas leituras adicionais, que são trabalhos técnicos sobre os resíduos sólidos, selecionados cuidadosamente com o objetivo de aprimorar o conhecimento e analisar as diversas possibilidades da área. Estas leituras são enviadas junto com o conteúdo deste curso.

Em anexo ao curso você encontrará a primeira avaliação a ser respondida para verificarmos sua aprendizagem. A segunda avaliação deverá ser respondida após a leitura do segundo modulo do curso e envolve as leituras adicionais. Bons estudos!
1º MÓDULO

INTRODUÇÃO

A geração, gerenciamento e disposição final dos resíduos sólidos urbanos é um dos maiores problemas enfrentados pelas administrações públicas, apresentando aspectos de influência ambiental, social, econômica, além de estarem relacionadas com a área de saneamento ambiental e de saúde pública. A busca por soluções, a transmissão de conhecimento técnico, a geração de informações e dados à população são essenciais para o correto enfrentamento da questão, possibilitando a participação da sociedade civil na resolução de problemas relacionados ao que denominamos de “lixo”.
Segundo a Norma Brasileira (NBR) 10.004/1987, resíduos sólidos ou semi-sólidos são aqueles que “resultam da atividade da comunidade de origem industrial, doméstica, hospitalar, comercial, agrícola, de serviços e de varrição”. Também são classificados desta forma os lodos provenientes de estações de tratamento de água, gerados em equipamentos e instalações de controle de poluição, e determinados líquidos cujas particularidades tornam inviável o seu lançamento na rede pública de esgoto ou corpos hídricos ou que exijam para isso, soluções técnicas e economicamente inviáveis, em face à melhor tecnologia disponível.

O termo lixo não existe, pois o que chamamos de lixo é matéria prima misturada e fora do lugar. Estes resíduos quando separados e limpos voltam a ser recursos naturais e matérias primas, por isso neste curso utilizaremos o termo resíduos sólidos para tratar do assunto. 
Quanto à origem dos resíduos sólidos podemos classificá-los em:

- Resíduos Urbanos: domésticos, comércios, limpeza de ruas, podas de árvores e outros.

- Resíduos Especiais: industriais, agrícolas, radioativos, de hospitais e resíduos da construção civil.

Para o gerenciamento e operação do sistema de coleta e disposição dos resíduos sólidos urbanos é necessário o conhecimento dos aspectos qualitativos e quantitativos, sendo também importante o conhecimento e estudo da quantidade produzida por dia (tonelada/dia) e a produção por habitante (tonelada/habitante num determinado período de tempo).

Outra classificação usualmente empregada para os resíduos sólidos é quanto à sua degradabilidade, ou seja, em orgânicos (contêm C (Carbono) e H (Hidrogênio) em sua constituição), podendo ser biodegradável (papel, restos de alimentos, madeira, frutas, flores, etc.) e não biodegradável (como o plástico), ou inorgânicos (como o vidro e o metal).
Segundo Zanta & Ferreira (2003), as características dos resíduos podem ainda variar em função de fatores que distinguem as comunidades entre si, como sociais, econômicos, culturais, geográficos e climáticos, além dos aspectos biológicos e químicos.

O conhecimento destas características possibilita uma escolha mais apropriada na seleção de processos de tratamento e técnicas de disposição final a serem utilizadas (ZANTA & FERREIRA, 2003).
Conforme a ABRELPE (2009), o Brasil produz 57.011.136 toneladas de resíduos sólidos urbanos por ano (t/ano), sendo que deste total, há uma coleta de 50.258.208 t/ano. Este número representa uma geração de resíduos sólidos urbanos de 359,4 kg/hab/ano (kilograma gerado por habitante em 1 ano), com uma coleta de 316,7 kg/hab/ano sobre o total (ABRELPE, 2009). Este panorama dos resíduos sólidos demonstra que, do volume de resíduos sólidos urbanos coletados, a disposição adequada ocorre sobre 57% do total, ou seja, 28.555.488 t/ano. O restante (43%) é disposto inadequadamente, ou seja, 21.702.720 t/ano são depositados em lixões, aterros controlados ou aterros sanitários mal operados, que ocasionam a poluição e contaminação do solo, do ar e dos recursos hídricos, além de atração de vetores de doenças e problemas sociais.
O Estado de São Paulo, por exemplo, produz 26.306 toneladas de resíduos sólidos domiciliares por dia. Dos 645 municípios do estado, 7 deles (1,1%) dispõem seus resíduos em instalações classificadas como inadequadas, 213 municípios (33%) dispõem em instalações classificadas como controladas e 425 municípios (65,9%) dispõem em locais classificados como adequados (CETESB, 2010). 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

A definição mais aceita para desenvolvimento sustentável é o desenvolvimento capaz de suprir as necessidades da geração atual, sem comprometer a capacidade de atender as necessidades futuras gerações (ENCINAS, 2004).
Para alcançarmos o desenvolvimento sustentável devemos gerenciar com inteligência e planejamento a questão dos resíduos sólidos, desde sua geração até a disposição final, bem como o aproveitamento e reciclagem da matéria-prima.

Isto passa pelo reconhecimento que os recursos naturais são finitos, pois assim levamos em conta na questão econômica a variável ambiental. A teoria aparenta ser simples e de fácil aplicação, mas na prática ocorrem diversas dificuldades e desvios que precisam ser trabalhados para maximização dos resultados. 

Um exemplo disso é a implantação de um projeto de coleta seletiva em uma comunidade, que terá uma resistência no início, mas com o tempo, a prática de separar os resíduos e colocar para a coleta, ou depositá-los em Pontos de Entrega Voluntária (PEV), será uma rotina cotidiana. Ressaltamos que mesmo com esta rotina sendo executada diariamente, há sempre a necessidade de qualificação, conscientização e educação ambiental da população, para manutenção dos ideais do projeto e melhoria dos indicadores.

A questão dos resíduos sólidos é primordial para que uma localidade possa trilhar o caminho do desenvolvimento sustentável, mantido nos pilares econômicos, sociais e ambientais. Mais do que isso, sem o adequado gerenciamento, aproveitamento e tratamento dos resíduos, uma comunidade não pode alcançar o desenvolvimento sustentável propriamente dito, pois a área de resíduos é interdisciplinar, ou seja, relacionada com diversas áreas e com a vida dos moradores.

O enfrentamento do problema denominado “lixo” exige muito mais do que ações estruturais (obras) de engenharia, mas também ações não estruturais (coleta seletiva, educação ambiental permanente, legislação, etc.), que vão dar a sustentabilidade necessária para qualquer projeto na área. E essa necessidade de ações não estruturais abre espaço para ações e programas criativos e inovadores, que tenham como objetivo o diferencial e uma aplicação diferenciada das ações tradicionalmente executadas.

Entender o foco local do trabalho, aplicando-o de maneira correta e eficiente, pode ser a maior vertente que teremos para tratar o problema dos resíduos sólidos, alcançando soluções que propiciem crescimento econômico com responsabilidade e inclusão sócio-ambiental

ATRIBUIÇÕES DO PODER PÚBLICO

O Poder Público (no caso as Prefeituras Municipais) tem a responsabilidade da gestão e de ações gerenciadoras relativas às diversas etapas relacionadas aos resíduos sólidos urbanos, sendo:

- Geração de resíduos: políticas e educação ambiental que promovam a não geração de resíduos e a educação para o consumo responsável. Estes trabalhos devem incentivar o consumo de produtos ambientalmente certificados e de empresas com responsabilidade social, econômica e ambiental, além de trabalhar com a separação dos resíduos com base em suas características, evitando a contaminação por resíduos orgânicos.

- Acondicionamento de resíduos: orientação quanto ao correto acondicionamento dos resíduos, facilitando as próximas etapas e seguindo os horários de coleta.

- Coleta e transporte: orientação aos funcionários responsáveis por estas etapas, que consistem na remoção e transferência dos resíduos para os locais de armazenamento, processamento ou destinação final.

- Reaproveitamento e tratamento: etapa que consiste em ações corretivas, com o objetivo de valorizar e agregar os resíduos, além de reduzir os impactos ambientais. Nesta etapa podemos citar alternativas como reciclagem, reutilização, recuperação e compostagem.

- Destinação final: etapa final onde os resíduos são depositados em locais reservados, os aterros com garantias sanitárias e ambientais.

Ressaltamos que, em todas estas etapas, a responsabilidade deve ser dividida pelo Poder Público e pela sociedade, pois todos são responsáveis por nossos resíduos e pelos problemas ou potenciais problemas relacionados à sua geração e disposição final.

A Prefeitura é responsável pela coleta e disposição final do lixo domiciliar público e comercial, este último até um determinado volume (geralmente até 50 kg, pois este volume varia conforme norma municipal). Já para as outras categorias (industrial, hospitalar, agrícola, construção civil, de serviços, etc.) a responsabilidade pelo correto armazenamento, transporte e destinação final são dos geradores, conforme abordaremos mais à frente.
GERENCIAMENTO INTEGRADO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (GIRSU)
O GIRSU tem a responsabilidade por ações gerenciadoras relacionadas às etapas de geração, acondicionamento, coleta e transporte, reaproveitamento, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos.
Para um adequado planejamento do GIRSU é necessário conhecer os aspectos qualitativos, bem como os aspectos quantitativos, como a quantidade produzida por dia (ton/dia) e a produção per capta (ton/hab/dia). 

Conforme Zanta & Ferreira (2003), utiliza-se, nesta prática, as quantidades referentes aos resíduos coletados.

O adequado gerenciamento dos resíduos sólidos gerados nos municípios, sejam estes de pequeno ou grande porte, apresenta-se como um dos principais desafios a ser enfrentado pelos administradores públicos (SMA, 2005).

Quanto ao aspecto atuação institucional, podemos citar duas frentes:
- Gestão: criação de leis, normas e legislações pertinentes aos resíduos sólidos;

- Gerenciamento: refere-se à coleta, tratamento, disposição final, programas alternativos, fiscalização, educação ambiental, etc.

O primeiro aspecto citado acima trata do trabalho administrativo, burocrático e de normatização. Já o segundo aspecto engloba o trabalho propriamente dito, a área prática e aplicada.

Em todo o mundo é gerado uma quantidade maior de resíduos sólidos, então é fato e necessário o desenvolvimento de tecnologias comprometidas com a preservação ambiental e da qualidade de vida. O padrão de consumo atual exige um adequado sistema de gerenciamento de resíduos, pois com o crescimento populacional e das cidades, bem como o aumento geométrico da necessidade de produção de produtos primários (alimentos, madeira, matéria-prima), haverá menos áreas para criação de aterros ou outros tipos de locais de disposição final.

PROBLEMAS E IMPACTOS AMBIENTAIS RELACIONADOS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS

O tratamento inadequado dos resíduos sólidos causa problemas ambientais e de saúde pública, refletindo diretamente na qualidade ambiental e bem estar social.

Os problemas de saúde pública estão relacionados à atração de transmissores de doenças (insetos e animais contaminados), que podem causar problemas respiratórios, intestinais, entre outros, podendo causar até a morte.

Os problemas ambientais são a poluição e contaminação do solo, da água e do ar, além do passivo ambiental das áreas de destinação final dos resíduos, necessitando de um gerenciamento, monitoramento e controle da área, mesmo depois de finalizadas as atividades do local.
Por isto é necessário um gerenciamento efetivo dos resíduos sólidos, com sua possível minimização, reutilização, coleta e transporte, sendo que em último caso, o resíduo deve ser direcionado para os aterros ou outros tipos de locais de disposição final, pois ao dispormos nestes locais estamos diminuindo a quantidade de matéria-prima disponível e pressionando os recursos naturais do planeta.

LIXÕES

Os lixões são os depósitos de disposição final de resíduos sólidos a céu aberto, sem nenhuma medida de engenharia e sanitária, ocasionando diversos problemas ambientais.
Conforme Encinas (2004), lixão é o local onde o lixo é simplesmente despejado no solo, sem qualquer tratamento, causando poluição do solo, do ar e da água. Segundo a autora, é a área em que está localizado um depósito de lixo sem qualquer cuidado com o meio ambiente e com a saúde pública. Ainda conforme Encinas (2004), forma inadequada de disposição final de resíduos sólidos, que consiste na descarga do material no solo sem qualquer técnica ou medida de controle. 

Avaliando o descrito acima podemos notar o quanto é nocivo ao meio ambiente e à saúde pública a disposição inadequada dos resíduos sólidos em lixões, e como o poder público negligencia esta questão.
O acúmulo de lixo atrai problemas como a proliferação de animais que são vetores de doenças, a contaminação do solo e dos recursos hídricos (águas superficiais e subterrâneas), além da geração de odores desagradáveis que proliferam a atmosfera ao redor desses lugares, podendo atingir locais distantes no caso de serem levados pelas correntes de vento.

Um problema muito sério dos lixões é a falta de controle destes locais, permitindo o despejo ilegal de resíduos perigosos (como industriais e de saúde), a presença de animais domésticos e a invasão da área por catadores.
Estes catadores correm o alto risco de contrair doenças e com a possibilidade de transmiti-las para outras pessoas saudáveis. Por isso, a intervenção nestes locais é tão urgente, pois a gama de problemas é bastante grande e abrangente, representada por problemas ambientais, sociais e de saúde pública.
ATERROS CONTROLADOS
Enquanto os lixões são depósitos de resíduos a céu aberto, ocorrendo a deposição de forma desordenada, sem compactação e cobertura dos resíduos, o aterro controlado, conforme Zanta & Ferreira (2003) “é outra forma de deposição de resíduo, tendo como único cuidado a cobertura dos resíduos com uma camada de solo ao final da jornada diária de trabalho com o objetivo de reduzir a proliferação de vetores de doenças”.

Como podemos observar acima, os lixões e aterros controlados são duas formas de disposição final inadequadas, vetores de problemas ambientais e de saúde pública, devendo ser extintas. Estudar as técnicas de disposição inadequada de resíduos sólidos é de grande importância, pois assim conseguimos ter a visão da necessidade de técnicas e locais de engenharia adequados no tratamento de resíduos, além da capacidade de formar opinião para a transformação da sociedade.
Nos próximos tópicos veremos três formas de disposição adequada dos resíduos sólidos, os aterros sanitários, o aterro sustentável e o aterro sanitário em valas. Ambas as técnicas citadas acima devem vir acompanhadas de outras ações, como a educação ambiental, a coleta seletiva, a reciclagem e a diminuição na fonte.

ATERROS SANITÁRIOS

O aterro sanitário é o local de destinação final dos resíduos sólidos, onde estes são depositados sobre o terreno isolado de forma ordenada, sendo que após este processo os resíduos são recobertos com camadas de solo do próprio local, proporcionando o isolamento do ambiente (DA SILVA, 2010). Os resíduos sólidos urbanos acumulados continuamente em aterros não são, contudo, inativos (CASTILHOS JUNIOR et al., 2003). Desta maneira há a formação de câmaras, onde é produzido o biogás (gás do lixo ou gás do pântano) e o chorume (líquido de cor escura e turva, formada pela degradação dos resíduos orgânicos) (DA SILVA, 2010).
Essa mistura de uma grande variedade química, sob a influência de agentes naturais (chuva e microrganismos), é objeto de evoluções complexas, constituídas pela superposição de mecanismos físicos, químicos e biológicos. Além da dissolução dos elementos minerais e do carreamento pela água de percolação das finas partículas e do material solúvel, o principal responsável pela degradação dos resíduos é a bioconversão da matéria orgânica em formas solúveis e gasosas. O conjunto desses fenômenos conduz à geração de metabólitos gasosos e ao carreamento pela água de moléculas muito diversas, as quais originam os vetores da poluição em aterro sanitário: o biogás e os lixiviados (CASTILHOS JUNIOR et al., 2003).

Podemos dizer então que a evolução dos resíduos no aterro sanitário é um fenômeno global, apresentando como efeito a formação de biogás e chorume.
Conforme Encinas (2004), aterro sanitário é o sistema empregado para a disposição final dos resíduos sólidos sobre a terra, os quais são espalhados e compactados e diariamente cobertos por terra. Ainda conforme a autora, a área onde está localizado um depósito de lixo construído segundo normas técnicas, para evitar risco de contaminação (ENCINAS, 2004).
O local de instalação dos aterros sanitários deve ser escolhido com grandes cuidados, devido à necessidade de grandes áreas e inconvenientes operacionais, como mau cheiro, mau aspecto, tráfego de caminhões, entre outros, além do necessário afastamento dos núcleos populacionais.
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Imagem 1 – Foto aérea da instalação de um aterro sanitário.

O espaço destinado à deposição de resíduos recebe o nome de célula, devendo ser perfeitamente selada e com o sistema de captação de chorume já instalado e a cada câmara formada deve ser instalado o sistema de captação de gases.
O terreno do aterro sanitário deve ser selado quando da construção e instalação do empreendimento, de maneira a impedir que o chorume infiltre no solo e atinja o lençol freático, contaminando as águas subterrâneas. As instalações de proteção ambientais e sanitárias é o conjunto de obras com o objetivo de garantir as condições de salubridade e segurança do aterro.
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Imagem 2 – Impermeabilização de base do aterro com manta PEAD.

Croqui dos principais aspectos e impactos ambientais de um aterro:
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Figura 1 – Croqui de aspectos e impactos ambientais de um aterro (DA SILVA, 2010).

Conforme a SMA (2005), os aterros sanitários geralmente ocupam grandes áreas, alterando a topografia, as condições de escoamento das águas superficiais e subterrâneas, bem como outras características da região, sofrendo, consequentemente, uma ação intensa das próprias forças da natureza, que tendem a alterar ou assimilar a nova condição. Por isso, os aterros, mesmo aqueles já encerrados, exigem obras especiais que protejam as suas estruturas durante um tempo mais ou menos longo, que depende das dimensões e características construtivas do aterro, até que o mesmo esteja totalmente integrado ao ambiente local e, portanto, em condições de relativa estabilidade (SMA, 2005).
Estes tipos de empreendimento exigem um monitoramento ambiental da área por um longo tempo, além de manutenções constantes nos maciços e na rede de drenagem de águas pluviais, o que gera um encargo financeiro ao empreendedor, mesmo após o encerramento do local.
Atualmente, após a finalização do tempo de vida útil dos aterros ou alguns anos após o encerramento de sua operação, e a consequente decomposição dos resíduos, há a possibilidade de abertura de novas frentes de trabalho, aproveitando o espaço gerado pela decomposição dos resíduos nas células, dando tempo de vida útil extra ao local ou uma possível utilização no futuro para disposição final de resíduos sólidos.

Licenciamento ambiental do aterro sanitário

O Licenciamento Ambiental é um procedimento pelo qual o órgão ambiental competente permite a localização, instalação, ampliação e operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, e que possam ser consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental. Com este instrumento busca-se garantir que as medidas preventivas e de controle adotadas nos empreendimentos sejam compatíveis com o desenvolvimento sustentável. As etapas do licenciamento são divididas em LP (Licença Prévia), LI (Licença de Instalação) e LO (Licença de Operação).
Para estes empreendimentos de grande porte é exigido o chamado Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e o Relatório de Impacto ao Meio Ambiente (RIMA). Estes instrumentos são, desde 1981, legais e obrigatórios para a obtenção do licenciamento ambiental, o qual tem como objetivo controlar os impactos ambientais provocados por atividades/empreendimentos que se utilizam de recursos naturais, que sejam efetiva e potencialmente poluidores ou possam causar degradação ao meio ambiente.
Através do EIA, o empreendedor tem um gerenciamento de suas obras, pois através do estudo haverá a condição de gerenciar o uso dos recursos naturais, assim como suas matérias primas, seus processos e com isso evitar custos desnecessários em seus investimentos e minimizar os efeitos ambientais negativos.

Conforme o art. 2º da Resolução CONAMA 001/1986, “dependerá de elaboração de estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de impacto ambiental – RIMA, a serem submetidos à aprovação do órgão estadual competente, e do IBAMA em caráter supletivo, o licenciamento de atividades modificadoras do meio ambiente, tais como:
X – Aterros sanitários, processamento e destino final de resíduos tóxicos ou perigosos;”
O EIA – RIMA é um estudo multidisciplinar completo da área de instalação e do empreendimento, como:

- Informações gerais do empreendimento;

- Caracterização do empreendimento;

- Área de influência;

- Diagnóstico ambiental da área de influência;

- Qualidade ambiental;

- Meio físico (ou Abiótico);

- Meio biológico (ou Biótico);

- Meio antrópico.
Como vemos o estudo é bastante abrangente, sendo aberta a participação da população no processo de discussão, nas chamadas audiências públicas. As audiências públicas são oportunidade onde a população tem a oportunidade de questionar e obter esclarecimentos dos estudos elaborados para obtenção das licenças ambientais, junto ao empreendedor, os órgãos públicos e a sociedade organizada.
São nestas oportunidades que são destacadas as diversas variáveis do empreendimento e os anseios da comunidade local e do poder público. A transparência e a publicidade são dois aspectos essenciais do processo de licenciamento ambiental.

Resumo de Competências para implantação do Aterro Sanitário

Para facilitar o entendimento das etapas de estudos, licenciamento, implantação, operação, monitoramento e encerramento de um aterro sanitário, montamos a tabela abaixo com o objetivo de compilar as etapas e as devidas competências pelo trabalho.

	ETAPA
	COMPETÊNCIA

	Levantamento/Estudos Iniciais
	Prefeitura Municipal e Empresa Terceirizada contratada

	EIA/RIMA
	Prefeitura Municipal através de empresa terceirizada contratada

	Licenciamento Ambiental
	Secretaria Estadual de Meio Ambiente

	Implantação do Aterro Sanitário
	Prefeitura Municipal e Empresa Terceirizada contratada

	Operação do Aterro Sanitário
	Prefeitura Municipal ou empresa terceirizada concessionária de serviços públicos

	Fiscalização do Aterro Sanitário
	Secretaria Estadual de Meio Ambiente

	Monitoramento Ambiental do Aterro Sanitário
	Prefeitura Municipal através de empresa terceirizada contratada

	Encerramento do Aterro Sanitário
	Prefeitura Municipal ou empresa terceirizada concessionária de serviços públicos


Geração do chorume
A degradação biológica dos resíduos orgânicos presentes no aterro resulta na formação de um líquido de cor escura, odor desagradável e potencial poluidor alto, chamado de chorume. A percolação das águas de chuva através dos resíduos carrega o chorume e outros materiais em solução ou suspensão, sendo que chamamos de líquidos percolados dos aterros. Estes líquidos também são formados pela umidade natural dos resíduos e pela água de alguns materiais (pela compactação ou pela decomposição).

O chorume possui uma alta DBO - Demanda Bioquímica de Oxigênio (é a quantidade de oxigênio requerida por organismos aeróbios para estabilizar a matéria orgânica presente no meio), na ordem de 10 a 100 vezes superiores aos do esgoto doméstico. Os percolados dos aterros também apresentam altos teores de cloretos, nitratos, sulfatos, zinco, entre outras substâncias. A concentração de microorganismos patogênicos é elevadíssima, na ordem de 106 a 108 NMP/100 ml (Número Mais Provável por 100 ml de amostra) de coliformes fecais (SMA, 2005).

Para diminuir o volume do chorume dos aterros, na construção e implantação do empreendimento é muito importante a redução do volume dos líquidos percolados, com a construção de uma rede de drenagem de águas pluviais e, se existir, de nascentes, além da operação, captação e tratamento do chorume. O custo da gestão de águas superficiais é menor do que o custo de tratar o chorume.
Já o tratamento do chorume pode ser realizado dentro do aterro sanitário ou fora do empreendimento. Dentro do empreendimento podem ser empregadas as lagoas de evaporação ou as estações de tratamento. Fora do empreendimento podemos citar as estações de tratamento de esgoto municipais e as empresas terceirizadas, ambas devendo ser aprovadas pelo órgão ambiental competente, levando em conta os aspectos técnicos, ambientais e econômicos.
Geração de gases
O biogás ou gás do lixo é produzido no interior dos aterros devido às alterações biológicas e químicas que ocorrem nestes locais. O processo de biodegradação anaeróbica ocorre após o esgotamento do gás oxigênio (O2) nas células dos aterros, sendo que procedimentos como a compactação dos resíduos contribuem para a diminuição do oxigênio.

A geração de gases ocorre em diversas etapas, pois há a presença de bactérias que se alimentam de matéria orgânica, realizando a transformação desta em compostos mais simples. Os microrganismos que atuam neste processo podem ser resumidos a 3 grupos principais:

- organismos hidrolisantes fermentativos;

- organismos acetógenos;

- organismos metanógenos.

Estes organismos são responsáveis pela quebra das ligações dos polímeros e produção de gás carbônico (CO2), ácido acético e metano (CH4). Conforme a CETESB (2001), o metano gerado nos aterros e lixões do mundo corresponde a 8% das emissões mundiais.

Os gases gerados em grandes volumes podem se acumular em bolsões no interior dos aterros, podendo sair de forma descontrolada pelos taludes e superfícies, e até infiltrar no solo e atingir redes de esgoto, fossas e poços caipiras, causando diversos problemas, devido ao risco de explosão.
O potencial de geração de biogás nos aterros é de cerca de até 125 m³ de CH4 por tonelada de lixo em um período de 10 a 40 anos. O gás produzido é composto de CH4 e CO2, basicamente. O CH4 é um gás inflamável e, devido à sua presença na composição do biogás, pode ser aproveitado como combustível na geração de energia térmica ou elétrica, ou em sistemas de cogeração. O poder calorífico desse gás está entre 14,9 e 20,5 MJ/m³ ou 5800 Kcal/m³.

Como impactos positivos e vantagens da utilização do biogás podemos apontar a redução dos Gases de Efeito Estufa (GEE), o baixo custo para o descarte de resíduos sólidos e a utilização como combustível ou para geração de energia do gás produzido.

Os impactos negativos e desvantagens são a ineficiência na recuperação do gás num aproveitamento de apenas 50%, inviabilidade da utilização do gás em locais remotos, alto custo para “upgrade” de plantas, possibilidades remotas de auto-ignição ou explosão.

Como possibilidades, podemos incluir este tipo de projeto em programas de Mecanismos de Desenvolvimento Limpo (MDL) e Créditos de Carbono, possibilitando um retorno financeiro e ambiental maior ainda.
Alguns exemplos deste aproveitamento energético são as cidades de São Paulo (Aterro Bandeirantes) e de Salvador.
MUNICÍPIOS DE PEQUENO PORTE E O GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

Os municípios de pequeno porte apresentam bastantes dificuldades na questão dos resíduos sólidos por diversos motivos, como falta de técnicos especializados no quadro, escassos recursos financeiros, falta de políticas públicas eficientes e baixa consciência ambiental. Apesar de não gerar grandes quantidades de resíduos como os municípios maiores, o adequado gerenciamento e disposição final tornam-se uma necessidade, seja pelo meio ambiente, pela saúde pública ou pela fiscalização dos órgãos ambientais.
Para entendermos um pouco do problema do gerenciamento dos resíduos em municípios de pequeno porte, o menor trator de esteira (maquinário indispensável para os aterros sanitários) disponível no mercado nacional tem capacidade para operar até 150 toneladas de resíduos por dia, sendo que para os municípios de pequeno porte que geram quantidades de resíduos muito inferiores a esta capacidade, os equipamentos acabam apresentando uma grande ociosidade e devido ao alto custo de manutenção, passam a ser destinados a outros trabalhos e áreas, tornando o trabalho nos aterros secundários, o que pode ocasionar diversos problemas.
Para solucionar parte deste problema, houve o desenvolvimento e aplicação de duas técnicas de disposição final de resíduos sólidos domiciliares, adequadas para municípios de pequeno porte, o aterro sanitário em valas e o aterro sustentável.
Ambas as técnicas são abordadas nos próximos tópicos, mas devemos ressaltar que sua aplicação exige uma escolha adequada do local de instalação, a operação adequada e o monitoramento ambiental permanente, para que no encerramento do local não exista grandes problemas, exigindo soluções técnicas e financeiras complexas.

Um adequado programa municipal ou regional de gerenciamento dos resíduos sólidos contribui muito para este processo, com a integração do aterro com a coleta seletiva, a reciclagem e os trabalhos de educação ambiental.

ATERRO SANITÁRIO EM VALAS

Conforme descrito nos tópicos acima, o adequado gerenciamento e destinação dos resíduos sólidos urbanos dos municípios, sejam de grande ou pequeno porte, aparece como um dos principais aspectos e desafios a serem enfrentados pelo Poder Público, principalmente os pequenos municípios, que apresentam escassos recursos financeiros para a construção e operação de aterros sanitários, além do alto custo para a aquisição e manutenção de equipamentos para sua operação, como os tratores de esteiras 

O menor trator de esteira disponível no mercado nacional tem capacidade para operar até 150 toneladas de resíduos por dia, sendo que para os municípios que geram quantidades de resíduos muito inferiores a esta capacidade, apresentam uma grande ociosidade do equipamento (SMA, 2005).
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Imagem 3 – Trator de esteira no trabalho de movimentação e compactação dos resíduos sólidos num aterro.

  Os aterros em valas são operados sem a utilização destes equipamentos, pois consiste no preenchimento de valas escavadas com dimensões apropriadas em que os resíduos são depositados sem compactação e através do trabalho manual é realizada sua cobertura com terra. Esta técnica permite que os equipamentos pesados sejam utilizados apenas na fase de abertura das valas.

O aterro sanitário em valas é ideal para municípios com geração de resíduos em quantidade inferior a 10 toneladas por dia, pois acima desta produção a sua utilização implica na abertura constante de valas, tornando-o inviável do ponto de vista econômico e técnico.

Conforme a SMA (2005), as medidas e instalações de proteção ambiental são obras que têm como objetivo garantir a condição de segurança e salubridade do aterro, impedindo o contato direto dos resíduos aterrados e dos subprodutos de sua decomposição com os aquíferos, bem como assegurar a drenagem dos gases gerados. A impermeabilização do terreno é uma das medidas de grande importância, devendo ser escolhidas áreas que naturalmente reúnam as condições de permeabilidade favorável à implantação do aterro, sem o uso de impermeabilizações sintéticas. Na impossibilidade de áreas adequadas, pode ser necessária a utilização de mantas de PEAD (Polietileno de Alta Densidade), de 2,0 milímetros de espessura, procedimento que encarecerá a obra.

Seleção do local
A escolha de áreas adequadas para a instalação do aterro em valas é de grande importância, pois quando o local do empreendimento é selecionado de maneira equivocada, no futuro surgirão problemas que exigirão soluções mais complexas, com estruturas caras, o que não reflete a compatibilidade com este tipo de empreendimento.
Estas informações foram retiradas do Manual de Implantação de Aterros Sanitários em Valas, da Secretaria de Meio Ambiente do Estado de São Paulo, e da CETESB (Companhia Ambiental do Estado de São Paulo), através de norma específica para o estado de São Paulo.
Para que não ocorra este problema, alguns critérios devem ser seguidos para seleção do local:

- Topografia: a área deve ter característica plana, com declividade máxima de 10%, além de evitar terrenos em topos de morro.

- Dimensões: devem ser coerentes com a vida útil do aterro.

- Solo: composição predominantemente argilosa e homogênea, além de evitar terrenos com matações e afloramentos rochosos.

- Proteção contra enchentes: evitar áreas sujeitas a inundações.

- Distância de corpos hídricos: distância mínima de 200 metros de qualquer corpo hídrico.

- Profundidade do lençol freático: a cota máxima do lençol freático deve estar o mais distante possível da cota de fundo da vala, sendo que para solos argilosos a recomendação é uma distância de, no mínimo, 3 metros.

- Distância de residências: a recomendação é de distância mínima de 500 metros de residências isoladas e 2000 metros de áreas urbanizadas. Obstáculos naturais, como serras e matas podem ser consideradas atenuantes de possíveis interferências negativas.

- Ventos predominantes: a direção dos ventos predominantes não deve possibilitar o transporte de poeira ou maus odores para núcleos populacionais.

- Outros: observação das legislações de uso e ocupação do solo e proteção dos recursos naturais, possibilidade de fácil acesso em qualquer época do ano e a menor distância possível entre a área e os geradores dos resíduos sólidos.

Licenciamento ambiental do aterro sanitário em valas
Conforme a CETESB (2010), há diversos documentos exigidos para o licenciamento do aterro sanitário em valas como Impressos; Procuração; Certidão da Prefeitura Municipal, atestando que o empreendimento, obra ou atividade está de acordo com as diretrizes de uso e ocupação do solo do município; Manifestação do órgão ambiental municipal, nos termos do disposto na Resolução CONAMA nº 237/97, artigo 5º; documento que comprove a propriedade do imóvel ou a que título se dá a posse do imóvel; contrato firmado entre a Prefeitura e a empresa responsável pela implantação e operação do aterro sanitário (se houver); pagamento do preço da licença e o roteiro de acesso ao local, além do Memorial de Caracterização do Empreendimento – MCE e do Memorial de Caracterização do Empreendimento – MCE – Adicional de Aterros Sanitários.

Os estudos técnicos e programas exigidos para o licenciamento desta categoria de aterro são diversos, sendo:

- Estudo Ambiental para Aterro Sanitário (Capacidade até 10 toneladas/dia).

Projeto básico do aterro em valas contendo informações sobre o município, memorial descritivo com informações sobre a área e sobre o empreendimento, e diversas plantas georreferenciadas do local e do entorno.

- Projeto de encerramento e recuperação do antigo lixão, se couber.

Plano de encerramento do antigo local de disposição dos resíduos (quando forem lixões), com a descrição dos trabalhos e atividades de adequação, remediação e monitoramento da área.

- Programa de Educação Ambiental.

Este programa tem como objetivos estimular a não geração de resíduos e a prática da coleta seletiva; o atendimento aos princípios da redução, reutilização e reciclagem de resíduos sólidos urbanos; o esclarecimento do processo de implantação, operação e desativação de aterros sanitários e reforçar a necessidade da participação da população na minimização da geração de resíduos. 

- Plano de Gestão Integrada Municipal ou Regional de Resíduos Sólidos Urbanos ou de Saneamento Básico, quando existente, ou compromisso nos termos da Lei Federal nº 11.445/2007.

- Plano de Comunicação com a Comunidade, se couber.

Deve ser elaborado nas situações em que o aterro a ser licenciado for projetado para receber entre 20 e 100 toneladas/dia de resíduos e quando houver qualquer ocupação num raio de 1 km do empreendimento.

- Planilha de custos do empreendimento.

Fase de implantação
Após o licenciamento ambiental (Licença Prévia e Licença de Instalação), o aterro em valas será implantado em duas fases. A primeira fase abrange:

- a limpeza do terreno e o cercamento da área;

- implantação do portão de entrada e de saída;

- proteção vegetal;

- portaria;

- implantação de acessos, áreas para manobras e estacionamento;

- drenagem superficial;

- instalação de marcos de referência.

A segunda fase abrange:

- limpeza do terreno;

- implantação de acessos provisórios;

- drenagem superficial e proteção com grama;

- escavação e reaterro de valas.

Operação do aterro
A fase de operação do aterro em valas tem grande importância, sendo que as normas e procedimentos devem ser seguidos para a correta operação do aterro, observando as condições técnicas e ambientais desejáveis. A má operação do aterro em valas causa diversos problemas durante a sua operação e, no encerramento do mesmo, surgirão problemas que exigirão soluções mais complexas, com estruturas caras, o que não reflete a compatibilidade com este tipo de aterro.

O controle do acesso ao aterro tem como objetivo preservar seu isolamento, evitar a presença de catadores não autorizados, bem como veículos que realizam ou possam realizar despejos irregulares no local.

A disposição dos resíduos na vala aberta deverá ser iniciada pelo mesmo lado que a vala começou a ser escavada, com o caminhão de coleta posicionado em ré, perpendicularmente ao comprimento da vala, aproximando-se ao máximo da vala. Logo após a descarga de resíduos deverá ser realizada a varrição dos resíduos desprendidos no momento da descarga, além do imediato cobrimento sanitário com solo. Os resíduos deverão ser lançados em mesmo ponto até atingir o nível do terreno, além de evitar o lançamento em diferentes pontos dentro de uma mesma vala, ou em várias valas.

Para o controle de aves é necessário o cobrimento dos resíduos com solo após a descarga (evitando a exposição de resíduos, que funciona como atrativos para estes animais). Também deverão ser utilizados outros métodos (como os sonoros – fogos de artifício e sirenes), com o objetivo de espantar as aves, evitando a qualquer custo a permanência das mesmas no local.

Fase de encerramento do aterro
Para os aterros sanitários em valas os problemas quanto ao encerramento do local podem ser minimizados com medidas simples, como manutenção final dos acessos e dos sistemas de drenagem de águas pluviais, aparo da grama, recondicionamento de acessos, manutenção de canais e caneletas, entre outros (SMA, 2005).

Geralmente o terreno apresenta a superfície alterada por pequenas elevações, que são resultantes da terra de escavação mantida em excesso no local, bem como ocorrerão recalques na superfície das valas aterradas. Estes problemas podem ser resolvidos com o nivelamento da área, com a utilização de equipamentos leves, como motoniveladoras.
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Imagem 4 – Modelo de motoniveladora, equipamento de uso comum nos pequenos municípios.

O plantio de culturas agrícolas como a cana-de-açúcar e o milho (que não apresentam raízes profundas e nem são consumidas in natura) pode ser realizado imediatamente após o encerramento das atividades, integrando o local à paisagem da região, bem como reduzindo os custos do aterro e tirando a necessidade de estruturas de isolamento e proteção (SMA, 2005).
Conforme a SMA (2005), outra opção interessante a ser considerada é a possibilidade de aproveitamento da área à medida que o aterro vai sendo executado. Alguns meses após o aterramento de um conjunto de valas, e tendo sido o terreno convenientemente terraplenado, pode-se deslocar as cercas diminuindo a área isolada, que fica restrita apenas ao trecho em operação e àquele que ainda será utilizado (SMA, 2005).

Isto possibilita que o terreno já utilizado possa ser absorvido pelas culturas agrícolas do entorno. Segundo a SMA (2005), evidentemente, em cada situação particular, recomenda-se a consulta a um engenheiro agrônomo, para avaliação exata da viabilidade desse tipo de procedimento.
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Imagem 5 – O plantio de milho na área do aterro é uma alternativa real para restabelecer a área na paisagem local, evitando problemas de ocupação irregular.
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Imagem 6 – A cana-de-açúcar também é uma alternativa de plantio na área do aterro após o encerramento.

ATERRO SUSTENTÁVEL

A relevância do tema “Aterro Sustentável para Municípios de Pequeno Porte” constitui-se em tecnologia apropriada que associa a simplicidade operacional, baseada em procedimentos científicos, á flexibilidade necessária para compatibilizar o projeto, a operação, os requisitos ambientais e as potencialidades locais (JUCÁ, 2003).
Conforme Gomes & Martins (2003), em municípios de pequeno porte, em razão da pequena quantidade de resíduos gerados diariamente, é possível considerar sistemas de disposição final simples, como a operação em trincheiras.
Em termos de características do município que interessam para um projeto de aterro sustentável de resíduos sólidos urbanos, pode-se citar dados sobre a população, sobre as atividades sócio-econômicas predominantes e a infraestrutura da prefeitura para os serviços de saneamento básico (GOMES & MARTINS, 2003).
Para a escolha da área de instalação do Aterro Sustentável, Lupatini (2002) já ressalta que, considerando as diversas fases do ciclo de vida de um aterro sanitário, o local escolhido deve reunir um conjunto de características ao encontro de vários objetivos. O autor cita a minimização da possibilidade de existência de impactos ambientais negativos, a minimização dos custos envolvidos e da complexidade técnica para viabilizar o aterro e a maximização da aceitação pública ao encontro dos interesses da comunidade.
Após o licenciamento do empreendimento e a elaboração dos projetos básicos, há o início da instalação do Aterro Sustentável na área escolhida.
Conforme Gomes & Martins (2003), Aterros sustentáveis consistem na abertura de trincheiras, onde o resíduo é disposto, que ao fim de uma jornada diária recebe uma camada de cobertura intermediária, feita, preferencialmente, com o solo proveniente da escavação. Ainda segundo os autores, deverão ser previstos sistemas para impermeabilização, drenagem de lixiviados e gases, além da cobertura final de todo o sistema (GOMES & MARTINS, 2003).

As trincheiras podem ser consideradas escavações realizadas no solo, com o objetivo de aterramento de resíduos posteriormente. O solo que é retirado na abertura das trincheiras deve ser reservado para as coberturas diárias e final dos resíduos depositados.
Conforme Gomes & Martins (2003), as trincheiras têm formato prismático, com profundidade que pode variar de 2 a 3 metros. Os autores sugerem uma estimativa de vida útil da trincheira de 2 a 4 meses, no cálculo de dimensionamento da mesma.

A impermeabilização das trincheiras exige atenção especial, pois conforme Gomes & Martins (2003), “é a parte mais importante do aterro sustentável”. Podemos afirmar que uma adequada e correta impermeabilização, junto da boa seleção da área, concorrem para que o empreendimento, no futuro, não cause impactos ambientais significativos.

A impermeabilização das trincheiras é dividida em duas etapas: a primeira, durante a execução das trincheiras, antes mesmo da colocação dos resíduos, dita: sistema de impermeabilização de laterais e fundo. A segunda, sistema de cobertura que ocorre ao longo do preenchimento das trincheiras, no caso de haver cobertura intermediária, e ao final da vida útil da trincheira, quando é realizado o fechamento das mesmas, com uma última compactação de solo (ou outro material) e colocação de material para plantio de vegetação (GOMES & MARTINS, 2003).
Para o manejo e tratamento dos lixiviados (chorume), a recirculação é uma forma de manejo adequado dos lixiviados (GOMES & MARTINS, 2003), sendo que os autores citam as seguintes vantagens em sua aplicação:
“– O processo de degradação da matéria orgânica é acelerado pela técnica de recirculação do lixiviado.
- Dispensa a unidade de tratamento do lixiviado, pois é possível atingir rapidamente os valores máximos permitidos para o lançamento dos efluentes no meio ambiente, exceção feita aos nutrientes (Nitrogênio e Fósforo). Sugere-se que esses efluentes sejam, então, empregados em sistemas de compostagem ou que seja realizado o lançamento em camadas de solo para o tratamento terciário (infiltração no solo).” (GOMES & MARTINS, 2003).

O aterro sustentável também exige a construção de sistemas de drenagem de águas pluviais, sendo realizadas após a locação das trincheiras e observando o relevo local.
O objetivo é impedir a entrada deste volume de água nas trincheiras, aproveitando para retirada rápida da mesma da área de disposição de resíduos, a fim de não permitir a geração de poças d’água e solo com muita umidade, o que dificultaria o acesso (GOMES & MARTINS, 2003).
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Imagem 7 – Possível sistema de cobertura para frente de trabalho nos aterros sustentáveis. Fonte: GOMES & MARTINS (2003).
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Imagem 8 – Compactação manual executada no aterro sustentável. Fonte: GOMES & MARTINS (2003).
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Imagem 9 – Rolo compactador manual. Fonte: GOMES & MARTINS (2003).
TEMPO DE DECOMPOSIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS

Para complementar as informações obtidas no curso, inserimos abaixo o tempo de decomposição de diversos materiais na natureza.

Tempo de Decomposição de diversos materiais:

Materiais






Tempo de Degradação

Aço (latas) ---------------------------------------------------------- 10 anos

Alumínio ------------------------------------------------------------ 200 a 500 anos
Borracha ------------------------------------------------------------ indeterminado
Cerâmica ------------------------------------------------------------ indeterminado
Chicletes ------------------------------------------------------------- 5 anos
Cordas de Nylon ---------------------------------------------------- 30 anos
Filtros de Cigarro --------------------------------------------------- 5 anos

Isopor ----------------------------------------------------------------- indeterminado
Louças ---------------------------------------------------------------- indeterminado

Madeira --------------------------------------------------------------- mais de 6 meses
Madeira Pintada ----------------------------------------------------- 13 anos
Metais (componentes de equipamentos) ------------------------- cerca de 450 anos
Metais (latas de refrigerante e cerveja) --------------------------- 100 anos
Papel ------------------------------------------------------------------- 3 a 6 meses
Plásticos (embalagens, equipamentos) ---------------------------- até 450 anos
Plásticos (embalagens PET) ---------------------------------------- mais de 100 anos
Pneus ------------------------------------------------------------------- indeterminado

Restos Orgânicos ----------------------------------------------------- 2 a 12 meses
Tecidos de algodão --------------------------------------------------- 1 a 5 meses
Tetrapak (embalagens do leite) ------------------------------------- mais de 100 anos
Vidros ------------------------------------------------------------------ indeterminado
Fonte: CUT-RJ/Comissão de Meio Ambiente e Revista SUPERINTERESSANTE (citado por ENCINAS (2004) e DA SILVA (2009)).

RESÍDUOS ESPECIAIS

Os resíduos especiais são àqueles gerados pelos processos de transformação, como os resíduos industriais, agrícolas, radioativos, provenientes dos serviços de saúde e da construção civil.
Estes resíduos merecem atenção especial pelo seu alto potencial de causar impactos ao meio ambiente, quando mal gerenciados e/ou dispostos em locais inadequados. A legislação ambiental já trata da responsabilidade do gerador destes tipos de resíduos desde sua geração até sua disposição final, podendo ser enquadrado inclusive na Lei de Crimes Ambientais (Lei Federal nº 9.605/98 e alterações posteriores).

Devido ao fato de possuírem características peculiares, os resíduos especiais necessitam de cuidados mais específicos quanto à coleta, acondicionamento, transporte, manipulação e disposição final.

Vamos tratar separadamente de cada tipo de resíduo especial na segunda parte do curso, juntamente com a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
FIM DO 1º MÓDULO

2º MÓDULO
RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS

Conforme discutido na primeira etapa do curso, a Norma NBR 10.004 classifica os resíduos quanto aos seus riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde pública. A norma indica quais resíduos devem ter manuseio, destinação e controle mais rigorosos.
Segundo a norma, os resíduos podem ser classificados em 3 grupos:
- Classe I – Perigosos

São classificados como resíduos perigosos os resíduos sólidos ou mistura de resíduos sólidos que em função de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade e patogenicidade, podem apresentar risco à saúde pública, provocando ou contribuindo para um aumento da mortalidade ou incidência de doenças e/ou apresentar efeitos adversos ao meio ambiente, quando manuseados ou dispostos de forma inadequada.
 - Classe II-A – Não Inertes
São classificados como resíduos não inertes os resíduos sólidos ou mistura de resíduos sólidos que não se enquadram na Classe I ou na Classe II-B. Estes resíduos podem ter propriedades tais como combustibilidade, biodegradabilidade ou solubilidade em água.
- Classe II-B – Inertes
São classificados como resíduos inertes os resíduos sólidos ou mistura de resíduos sólidos que, submetidos ao teste de solubilização não tenham nenhum de seus constituintes solubilizados, em concentrações superiores aos padrões definidos na Norma NBR 10.006. Exemplos de Resíduos Classe II-B: rochas, tijolos, vidros, entulhos da construção civil, etc.

Todos os resíduos sólidos deverão ser segregados na fonte geradora e armazenados em recipiente próprio, ressaltando que a acumulação temporária de resíduos de qualquer natureza na fonte geradora de poluição ou em outros locais, somente é permitida nos casos em que não ofereça riscos de poluição ambiental.

O tratamento, transporte e a disposição de resíduos de qualquer natureza, de empreendimentos industriais, comerciais e de prestação de serviços, quando não forem de responsabilidade do município, devem ser feitos pelos geradores. A execução pelo município ou por empresas terceirizadas, dos serviços citados acima, não elimina a responsabilidade dos geradores no caso de transgressão da legislação ambiental vigente.
Quando não se conhece o tipo de resíduo e sua classificação, há a necessidade de coleta de amostras e realização de análises laboratoriais. Ressaltando que, na maioria das empresas, não existem laboratórios especializados internamente, então há a necessidade de contratação de laboratório externo para o serviço, sendo que neste caso o laboratório deve vir na empresa coletar as amostras do resíduo. Nenhum resíduo perigoso pode ser armazenado sem análise de suas propriedades físicas e químicas, uma vez que disso depende a sua caracterização como perigoso ou não, além do seu armazenamento adequado.
Os resíduos podem ser estocados em tambores (capacidade máxima de 250 litros), tanques (superior a 250 litros), a granel ou em montes, dependendo do volume de resíduos gerados e do aspecto técnico da área. Deverão ser rotulados de modo a possibilitar uma rápida identificação e o armazenamento também deve seguir as recomendações de segregação (separação), de forma a prevenir reações violentas por ocasião de vazamentos, ou ainda, que substâncias corrosivas possam atingir recipientes internos. A realização de inspeções semanais é de grande importância, com o objetivo de verificar se houve deterioração ou mau funcionamento dos sistemas de controle e captação de vazamentos (DA SILVA, 2009).
O controle de poluição é um dos aspectos técnicos mais importantes para as atividades industriais, pela obrigatoriedade de cumprimento da legislação, a gestão ambiental, o relacionamento com a comunidade e também para não acontecer impactos ou acidentes ambientais que possam fugir do controle da empresa afetando a população, os recursos naturais e, por conseqüência, a imagem da empresa e dos seus produtos junto à população e ao mercado (DA SILVA, 2009).
Armazenamento de resíduos sólidos perigoso
Os resíduos sólidos Classes II-A e II-B, gerados por qualquer empreendimento, devem ser adequadamente armazenados, conforme a Norma NBR 11.174, e disposto em locais de destinação final licenciados e aprovados pelo órgão ambiental.

Quantos aos resíduos sólidos Classe I, devem ser adequadamente armazenados conforme a Norma NBR 11.235, e destinados exclusivamente a sistema de tratamento ou disposição final aprovados pelo órgão ambiental.

Os principais cuidados para segregação de resíduos armazenados no empreendimento são evitar a mistura de resíduos incompatíveis, contribuir para o aumento da qualidade dos resíduos, diminuição do volume de resíduos perigosos gerados e destinação final adequada.

Para cada tipo de resíduos haverá um recipiente próprio com cores padrão e quantidade suficiente para acomodação, sem que haja riscos de vazamento ou acidente. Depois de segregados, os resíduos serão transportados para a área de armazenamento temporário, devidamente identificados, aguardando destinação adequada.

Já a área de armazenamento de resíduos em tambores deve ser coberta, fechada e ventilada, impermeabilizada, com rede de drenagem e sistema de coleta de líquidos, sendo que, em alguns casos, é necessária a chamada bacia de contenção. A identificação e o manuseio dos resíduos são de extrema importância, além do treinamento da equipe.
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Imagem 10 – Tambores de armazenamento de resíduos.

No caso da operação de armazenamento em montes ou outros devem ser inspecionados semanalmente, após índices pluviométricos elevados. A inspeção deve ser feita procurando-se detectar evidência da deterioração ou mau funcionamento dos sistemas de controle do escoamento superficial de líquidos nos sistemas de detecção de vazamento.
Abaixo inserimos diversas tabelas de incompatibilidade de resíduos, que devem ser observadas nesta operação.
Tabelas de Incompatibilidade de resíduos

	Grupo 1A pH maior que 7 (alcalinos)

- Lama de acitilico

- Líquidos fortemente alcalinos

- Líquidos de limpeza alcalinos

- Líquidos alcalinos corrosivos

- Líquidos alcalinos de bateria

- Águas residuárias alcalinas

- Lama de cal e outros alcales corrosivos

- Soluções de cal

- Soluções caústicas gastas
	Grupo 1B  pH menor que 7 (ácidos)

- Lamas ácidas

- Soluções ácidas

- Ácidos de bateria

- Líquidos diversos de limpeza

- Eletrólitos ácidos

- Líquidos utilizados para gravação em metais 

- Componentes de líquidos de limpeza

- Banhos de decapagem e outros ácidos corrosivos

- Ácidos gastos

- Mistura de ácidos residuais

- Ácido sulfúrico residual


Efeitos da mistura de resíduos do G-1A com os resíduos do G-1B:

- Geração de calor e reação violeta.
	Grupo – 2 A

- Resíduos de asbestos

- Resíduo de Berilo

- Embalagens vazias contaminadas com pesticidas

- Resíduos de pesticidas

- Outras quaisquer substâncias tóxicas
	Grupo - 2 B

-Solvente de limpeza de componente eletrônicos

- Explosivos absolutos

- Resíduos de petróleo

- Resíduo de refinaria

- Solvente em geral

- Resíduos de óleo e outros resíduos e explosivos




Efeitos da mistura de resíduos do G-2 A com os resíduos do G- 2 B:

- Geração de substâncias tóxicas em caso de fogo ou explosão.
	Grupo – 3 A 

- Alumínio 

- Berílio

- Cálcio

- Lítio

- Magnésio

- Potássio

- Sódio

- Zinco em pó, outros metais reativos

 e hidretos metálicos.
	Grupo – 3 B 

- Resíduos do grupo 1A ou 1B 




Efeito da mistura de resíduos do G-3 A com os resíduos do G-3 B

- Fogo, explosão, geração de hidrogênio gasoso inflamáveis. 
	Grupo – 4 A

- Alcoóis 

- Soluções aquosas em geral
	Grupo – 4 B

- Resíduos concentrados do G-1A ou do G-1B

- Cálcio

- Lítio

- Hidretos metálicos

- Potássio

- Sódio

- SO2Cl2, SOCl2, PCl3, CH3SiCl3 e outros resíduos reativos com H20.


  Efeitos da mistura G–4 A com G-4 B:

- Fogo, explosão ou geração de calor, geração de gases inflamáveis ou tóxicos.
	Grupo – 5 A

- Alcoóis
- Aldeídos

- Hidrocarbonetos halogenados

- Hidrocarbonetos nitrato e outros compostos orgânicos reativos e solventes

- Hidrocarbonetos insaturados
	Grupo – 5 B

- Resíduos concentrados do G-1A ou do G-1B

- Resíduos do G-3 A


Efeitos da mistura G–5 A com G–5 B:

- Fogo, explosão ou reação violeta.

	Grupo – 6 A 

- Soluções gastas de cianetos e sulfetos
	Grupo – 6 B

-Resíduos do G-1B


Efeitos da mistura G–6 A com G–6 B

- Geração de gás cianídrico ou gás sulfídrico

	Grupo – 7 A

- Cloratos e outros oxidantes fortes 

- Cloro

- Ácidos crônicos

- Hipocloritos

- Nitratos

- Ácido nítrico fulmegante

- Percloratos

- Permanganatos

- Peróxido 


	Grupo – 7 B

- Ácido acético e outros ácidos orgânicos

- Ácidos minerais concentrados

- Resíduos do G-2 B
- Resíduos do G–3 A

- Resíduos do G–5 A e outros resíduos combustíveis ou inflamáveis




Efeitos da mistura G–7 A com G–7 B

- Fogo, explosão ou reação violenta.
Tratamento de resíduos sólidos perigosos

Em diversos casos, o tratamento adequado para alguns resíduos sólidos perigosos é o processo de incineração. Este é um processo de engenharia que emprega a decomposição térmica via oxidação à alta temperatura para destruir a fração orgânica do resíduo e reduzir o volume. 
A incineração apresenta como vantagens a redução do volume, detoxificação, atendimento à legislação ambiental, mitigação do impacto ambiental e recuperação de energia.

Como desvantagens estão o alto custo financeiro, problemas operacionais, impactos ambientais secundários (como a poluição e contaminação do ar), opinião pública e riscos técnicos.

Em todo caso deve ser executado um estudo detalhado para a escolha deste ou daquele processo, levando em conta os aspectos ambientais, técnicos e financeiros. Uma alternativa bastante viável é o processo de minimização da geração de resíduos sólidos perigosos, que discutiremos no próximo tópico.

Minimização de resíduos sólidos 

Os processos de minimização da geração de resíduos sólidos podem ser divididos em redução na fonte, reciclagem e reutilização.
O processo de redução na fonte, também conhecido como Produção Mais Limpa (P+L), consiste na redução ou eliminação da geração de um resíduo de processo. Pode ser alcançado através de 4 formas, sendo:

- Alteração dos materiais utilizados;

- Alterações tecnológicas;

- Mudanças de procedimento;

- Substituição de produtos auxiliares.

O processo de reciclagem consiste no reuso ou recuperação de resíduos ou de seus constituintes, que apresentam valor econômico. 
A reutilização de resíduos é uma forma de reciclagem, na qual o resíduo é utilizado para outra finalidade sem passar por processos industriais.

As vantagens dos diversos processos de minimização da geração de resíduos são a redução de custos, a mitigação do impacto ambiental, cumprimento da legislação, preservação da saúde humana e dos funcionários, além da efetiva gestão dos resíduos.
RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

Resíduo do Serviço de Saúde (RSS) é o nome técnico do lixo hospitalar, do lixo branco, infectante, séptico ou biológico. Os perigos potenciais existentes nos RSS são biológicos (infecção), químicos (toxicidade), radioativos e comuns (volume). Suas características podem colocar em risco a saúde pública e/ou meio ambiente.
Devido à importância do correto manuseio, toda existência do RSS está amparado por legislação específica, desde sua geração até sua destinação final. O gerador deste tipo de resíduo são os estabelecimentos de assistência à saúde humana ou animal. Estes estabelecimentos são os responsáveis civil, administrativa e criminalmente pelos seus resíduos, desde a geração até a destinação final.
O Plano de Gerenciamento dos Resíduos do Serviço de Saúde (PGRSS) é um instrumento criado para auxiliar na direção ou na administração de um determinado assunto. Simplificadamente é a descrição formal de um roteiro organizado do trabalho e/ou ações visando o cumprimento de determinados objetivos.
Para a classificação e segregação destes resíduos, usualmente utilizamos:

- Grupo A – Biológicos;

- Grupo B – Químicos;

- Grupo C – Radioativos;

- Grupo E – Perfuro-cortantes;

- Grupo D - Comuns.

O funcionário do estabelecimento de saúde deve ter à sua disposição, no local de trabalho, dois ou mais recipientes apropriados para o descarte correto dos resíduos, devendo:
- 1 recipiente para resíduos comuns (Grupo D);

- 1 recipiente para resíduos perigosos gerados no local (infectantes);

- 1 recipiente de paredes resistentes e tampa, para perfuro-cortantes.

RESÍDUOS SÓLIDOS AGRÍCOLAS

Os resíduos agrícolas são os resíduos gerados em processos produtivos da atividade agrícola, de maneira direta e/ou indireta. Podemos citar as embalagens de agrotóxicos, os óleos usados, embalagens e instrumentos de medicação animal, pneus e plásticos diversos.

A responsabilidade de gerenciamento destes resíduos é do gerador, ou seja, do produtor rural.

As embalagens de agrotóxicos utilizadas, por exemplo, devem passar pela tríplice lavagem e retornar ao estabelecimento comercial onde foram adquiridas. O fabricante ou fornecedor do produto fará a coleta da embalagem vazia no estabelecimento comercial, o adequado tratamento e destinação final.

RESÍDUOS SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL

Resíduos Sólidos da Construção Civil e Demolição (RCD) são resíduos provenientes da área de construção civil, dos trabalhos de demolição e obras. Conforme Filho et al. (2007), o despejo desapropriado dos resíduos sólidos nas cidades contribui para a destruição de mata ciliar nas margens de rios e córregos, poluição visual, proliferação de vetores causadores de doenças, como também possíveis contaminações de lençóis freáticos.

A Resolução CONAMA nº 307/2002, dispõe sobre a gestão dos resíduos da construção civil, determina que os resíduos gerados deverão ser destinados das seguintes formas:

I - Classe A: deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a áreas de aterro de resíduos da construção civil, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

II - Classe B: deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

III - Classe C: deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas;

IV - Classe D: deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 

Em diversos municípios, as prefeituras coletam este tipo de resíduo e reutilizam nas estradas rurais, melhorando as condições destas vias em várias épocas do ano, principalmente no período das chuvas.
POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

A Lei Federal nº 12.305/2010, instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis.
Lembramos que é importante conhecer esta legislação para compreendermos melhor nossa responsabilidade, bem como conhecer as medidas necessárias para cada caso, baseadas na legislação vigente.

Algumas questões da avaliação final estão relacionadas com esta lei, devendo ser consultada e compreendida.

A lei completa segue em anexo a este curso.

FIM DO 2º MÓDULO
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